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DE OLHOS POSTOS NO FUTURO

A capacidade das sociedades de advogados se adaptarem às exigências jurídicas dos diferentes ciclos da economia 
ajuda a explicar quer a resiliência, quer a capacidade para crescer que o sector tem demonstrado. É, felizmente, nesta 
segunda fase que o país se encontra. O ano tem tudo para ser promissor para a advocacia.

O turismo e o imobiliário, que têm sido motores do crescimento, prometem continuar a gerar negócio para as so-
ciedades de advogados. Mas não só. O maior dinamismo da economia, ajudado pela melhoria da imagem externa, 
continuará a trazer mais investimento estrangeiro. Por outro lado, o menor aperto financeiro será indutor de uma 
maior actividade de consolidação nas empresas. 

A advocacia desempenha aqui um papel fundamental. A disponibilidade de apoio jurídico profissional e competente é 
essencial para dar segurança aos agentes económicos. É, entre outros, um factor decisivo na competitividade do país. 

Nesse papel, o sector enfrenta importantes desafios. A transformação digital impõe alterações profundas nos modelos 
de negócio, que tanto são uma ameaça como uma oportunidade. As firmas que forem capazes de tirar partido das 
novas tecnologias, como a inteligência artificial, conseguirão responder de forma mais eficaz às necessidades dos 
clientes e, por essa via, tornar-se mais competitivas. A actual conjuntura positiva é o momento ideal para preparar a 
sustentabilidade futura.

A própria digitalização traz consigo todo um novo acervo de regulação, em cuja definição e adopção as sociedades de 
advogados terão de ser protagonistas. O país conta com elas não só como peça-chave do sistema judicial na garantia 
da liberdade e direitos dos cidadãos, mas também como indutoras das melhores práticas junto dos clientes.

Os últimos anos acrescentaram ao currículo das firmas de advocacia provas de uma notável capacidade de adaptação. 
A forma como souberam procurar no estrangeiro o negócio que faltou em Portugal é disso uma demonstração. O que 
acalenta a expectativa de que as sociedades saberão estar à altura dos desafios que se adivinham.

TEMPO DE REcURSOS

Os últimos anos foram longos e difíceis. Marcados por uma permanente instabilidade e incerteza, com a crise sempre à 
solta parecendo não ter fim à vista. Falta de confiança, cortes, dificuldades e desânimo pautavam o nosso quotidiano e 
teimavam em persistir. 

confortava-nos o sol, a segurança, a capacidade de superação e simpatia da “nossa gente”, as ondas gigantes que dese-
jámos que se replicassem em variedade e em escala e a permanente esperança de novos tempos.

Esta foi também a realidade retratada nos últimos editorias do In-Lex, em que constatámos a especial capacidade de 
resiliência do sector das sociedades de advogados a estas adversidades, sempre ao lado dos seus clientes. Apesar da 
fama de pessimistas, acreditámos sempre na viragem. O nosso Fado não poderia continuar a ser de crise! 

Trabalhámos, esforçámo-nos para mudar e reestruturar, repensámos negócios e modus operandi, ajustámo-nos, saímos 
da nossa zona de conforto, internacionalizámos, inovámos, arriscámos. E… eis que o disco virou e já não toca o mesmo! 
De patinho feio a melhor aluno na Europa, uma economia a crescer, campeões europeus de futebol, vencedores do 
festival da Eurovisão, melhor destino turístico do mundo, Web Summit, Madonna, emprego, confiança…

Os tempos agora são outros… Portugal está na moda… e recomenda-se.

E é também fácil constatar a importância que as sociedades de advogados – tão bem representadas nesta edição – ti-
veram nesta mudança, funcionando desde logo como barómetros da economia, antecipando-se e preparando-se para 
aquelas que viriam a ser as necessidades e desafios dos seus clientes, em especial do tecido empresarial nacional. Res-
ponderam com eficácia, apostando e investindo sempre no seu maior recurso: o capital humano. Único e diferenciador. 

É este o exemplo que deve ser seguido por todos nós, o Portugal. Se queremos fazer perdurar este estado de graça te-
mos que continuar a trabalhar, a arriscar e a apostar naqueles que são os nossos recursos únicos. Impera o planeamento 
estratégico e a visão. Basta de remendos, é preciso soluções de compromisso e longo prazo. Que das cinzas do pinhal 
de Leiria se retirem conclusões. Temos de saber promover, mas protegendo e preservando, os nossos melhores recursos, 
com cautela e sem euforias, para que não se volte a perder o cheiro da seiva do pinheiro e das camarinhas. 

EDITORIAL

ANDRÉ VERÍSSIMO, Director do Jornal de Negócios

JOãO MOURA, Director da In-Lex
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O RETRATO DO ANUÁRIO

UM SEcTOR À BOLEia DO aUMEnTO 
Da cOnFianÇa DOS inVESTiDORES

�� São 141 sociedades, maioritariamente 
de pequena e média dimensão; integram 
quase cinco mil pessoas – entre advogados, 
advogados-estagiários, consultores e outros 
colaboradores –; asseguram ou dão apoio 
à prestação de serviços jurídicos preferen-
cialmente a empresas; estão sobretudo nas 
cidades de Lisboa e do Porto; e marcam 
presença, de forma directa ou em parceria, 
noutros 70 países. Esta é uma fotografia que 
serve de retrato ao mercado da advocacia 
portuguesa organizada em regime societá-
rio e que está espelhada neste In-Lex 2018. 

O aumento de confiança dos investidores, 
sobretudo nas áreas do imobiliário e turismo, 
mas também no sector da indústria e das no-
vas tecnologias, vai ajudar a consolidar a recu-
peração no investimento, particularmente es-
trangeiro. Essa é uma expectativa expressa na 
maior aposta que as sociedades de advogados 
listadas na edição de 2018 do anuário In-Lex, 

estão a fazer nas áreas de prática do Direito 
mais vocacionadas para uma economia em 
período de recuperação, depois de quase uma 
década de crise.

Não deixa de ser verdade que a diversifica-
ção dos mercados em que as sociedades de 
advogados portuguesas apostaram, através 
da internacionalização, prossegue de uma 
forma sustentada, através de um reforço da 
presença mesmo em países com economias 
mais avançadas, mas também nos mercados 
emergentes dos países asiáticos. Em particu-
lar, naquele que é assumidamente a segunda 
potência mundial no capítulo económico, a 
República Popular da china, que já disputa 
a nível de riqueza gerada a liderança com os 
Estados Unidos.

As firmas de advocacia que marcam presen-
ça neste In-Lex 2018 dão sinais de que uma 
das preocupações continua a ser a resposta 

às solicitações que lhes são colocadas pelos 
clientes, quer mediante as apostas nos mer-
cados externos, quer nas áreas de prática de 
Direito que oferecem. 

Um universo superior a 3.300 advogados, 
dos quais mais de 760 têm estatuto de sócio, 
integra o conjunto das 141 sociedades que 
marcam presença neste anuário. As firmas de 
advocacia representadas na presente edição 
do In-Lex asseguram ainda o contacto com a 
realidade profissional em regime societário 
a mais de 520 advogados estagiários, bem 
como a 320 outros profissionais com formação 
jurídica ou outra, enquanto consultores. 

Além dos indicadores antes referidos, que dão 
conta dos profissionais com formação jurídica 
ligadas ao conjunto de sociedades participan-
tes nesta 13.ª edição, dados adicionais tam-
bém avançados por estas organizações mos-
tram a sua importância enquanto geradoras ... 
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de outros postos de trabalho. Dão também 
emprego a mais de 1.200 profissionais de 
outros sectores, onde se incluem funcionários 
administrativos, pessoal técnico ligado aos 
recursos humanos ou à contabilidade, mas 
igualmente especialistas nas áreas de marke-
ting, comunicação empresarial ou tecnologias 
de informação. 

AS EQuIPAS DAS SOCIEDADES  
DE ADVOGADOS
Quando se analisa a dimensão das estruturas 
das sociedades presentes neste In-Lex de 
2018, constatamos que quase metade destas 
firmas (48%) têm equipas com um número 
de advogados inferior a 10, enquanto 39 fir-
mas (28%) têm entre uma a duas dezenas de 
causídicos.

Os valores em causa demonstram que a gran-
de maioria das estruturas societárias listadas 
no In-Lex 2018 (107 firmas) são de pequena 
dimensão, um espelho da realidade do sector 
das sociedades de advogados a nível nacio-
nal. Um dado adicional relevante é o facto de 
existirem três sociedades com mais de 200 
advogados e outras cinco com mais de 100 
profissionais. Ainda que em minoria, repre-
sentado apenas 6% das firmas aqui listadas, 
estamos perante um grupo de oito sociedades 
que congregam só por si 1.346 advogados, ou 
seja, 40% do universo total desta edição do 
In-lex, dos quais 224 são sócios (29% do uni-
verso total). Têm ainda 91 consultores, cerca 
de 230 advogados estagiários e mais de 600 
colaboradores noutros domínios profissionais 
que não a advocacia.

DE NORtE A SuL E NAS REGIÕES 
AutÓNOMAS
As regiões de Lisboa e do Porto, com destaque 
para a capital, são as que têm um maior núme-
ro de sociedades e de escritórios representa-
dos no anuário In-Lex de 2018. No entanto, as 
presenças no anuário chegam de todo o País, 
o que permite, à semelhança das anteriores 
edições, abarcar a quase totalidade do territó-
rio continental e das regiões autónomas dos 
Açores e da Madeira. 

com espaços das próprias ou através de par-
cerias, as 141 sociedades representadas nesta 
edição do In-Lex referenciam 226 escritórios 
em 27 localidades a nível nacional, onde 18 
contam com escritórios sede.

INtERNACIONALIZAÇÃO É MARCA 
IDENtItÁRIA
Brasil, Angola e Espanha são os países mais re-
presentados no campo da internacionalização 
das sociedades de advogados presentes nes-
ta edição de 2018 do In-Lex, facto a que não 
será estranha a aposta que nesses destinos é 
feita pelos empresários nacionais, ou seja os 
principais clientes das firmas de advocacia 
portuguesas. Através de presenças próprias, 
de parcerias ou integradas em networks, 29 
sociedades têm presença no Brasil, 25 em 
Angola e 19 em Espanha. No “top 5” dos des-
tinos de internacionalização, surgem ainda 
dois países africanos de expressão lusófona, 
no caso Moçambique (18 escritórios) e cabo 
Verde (12). Seguem-se o Reino Unido, França, 
Estados Unidos da América, china e Itália a 
fechar o “top 10”.

No cômputo geral, as sociedades de advoga-
dos que trabalham no mercado português 
estão presentes ou têm capacidade para se fa-
zerem representar num conjunto de 70 países 
espalhados pela Europa, África, América, Ásia 
e Oceânia.

O tIPO DE SERVIÇOS QuE OFERECEM
Já no que diz respeito ao tipo de serviços que 
globalmente oferecem as 141 sociedades aqui 
em análise, a área de prática mais comum é 
a de Direito comercial, com 91% a assegurar 
apoio aos respectivos clientes neste campo 
específico. consequência prática do contexto 
económico e financeiro que tem marcado o 
País nos últimos anos, a área de contencioso 
continua destacada nesta 13.ª edição do In-
-Lex, ao aparecer em segundo lugar, seguida 
de Direito do Trabalho. Um total de 109 e 96 
sociedades, respectivamente, asseguram ser-
viços nestes campos.

Tradicionalmente, o Direito Fiscal é privilegia-
do no conjunto dos serviços jurídicos presta-
dos às empresas. Não se estranha por isso que 
entre as 141 sociedades representadas neste 
anuário 79 proporcionem apoio aos clientes 
no campo da fiscalidade. Esta é uma realidade 
que não pode deixar de ser vista como a res-
posta à necessidade de as empresas disporem, 
no actual contexto, do necessário acompa-
nhamento no campo tributário. A fechar o Top 
5, surge o Direito Imobiliário - que é uma das 
áreas cuja actividade mais tem estado em evi-
dência nos dois últimos anos - com 70 firmas 
de advocacia a oferecerem trabalho especiali-
zado neste campo. �
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�� A inteligência artificial poderá substituir 
os advogados? Os especialistas em novas 
tecnologias não acreditam, mas admitem 
que haverá uma mudança de paradigma no 
modo como aqueles profissionais trabalham 
e na forma como oferecem os seus serviços 
aos clientes. 

Diz-se que os “robôs” estão a chegar aos escri-
tórios de advogados. Na prática, do que esta-
mos a falar? De uma profissão em risco? Ou de 
uma complementaridade para quem trabalha 
no sector? Uma coisa é certa, a inteligência 
artificial está a desencadear uma mudança de 
paradigma na forma como os advogados hoje 
exercem a sua actividade e no modo como vão 
oferecer os seus serviços aos clientes. contudo, 
entre os especialistas nesta área existe uma 
certeza: emoções humanas como a empatia, 
capacidade de  improvisação e bom senso são 
exemplos de características que, nos tempos 
mais próximos, continuarão fora do alcance da 
inteligência artificial, o que torna o trabalho do 
advogado absolutamente essencial.
 
Rui Vaz, director de tecnologias de informação 
numa sociedade de advogados e dirigente da 
associação IT4Legal, sustenta que, quando 
falamos da entrada dos robôs nas sociedades 
de advogados reportamo-nos, essencialmen-
te, “aos sistemas informáticos que permitem 
executar tarefas muito complexas com grande 
precisão e rapidez através da análise e pro-
cessamento de informação”. Estas podem tra-
duzir-se, nomeadamente, no apoio à tomada 
de decisão, em encontrar padrões relevantes 
ao negócio, em informação relevante numa 
determinada área ou no processo de análise 
de risco.

Ricardo Negrão, presidente da IT4Legal, su-
blinha que os “robôs” estão a ser estudados 
pelas sociedades de advogados para realiza-
rem tarefas que, pela sua natureza, adquirem 
mais eficiência e propiciam maior valor para 
o cliente final se forem feitas com recurso à 
inteligência artificial. 

De que é que falamos? Ricardo Negrão dá-nos 
a resposta: “Estamos a falar de tarefas como a 
pesquisa de evidências em grandes volumes 
de informação não estruturada (documentos); 
da tradução e transcrição de documentos; da 
interacção com o sistema citius, para possibi-
litar a integração do mesmo com os sistemas 
de informação da sociedade de advogados; 
ou, se quisermos ir mais longe, colocar robôs 
a criar documentos-tipo, como contratos de 
arrendamento ou de divórcio”.

Mais do que robótica, o que está em causa são 
“soluções para a automatização de processos 
e de algumas rotinas. Na maior parte dos 
casos, tratar-se-á de aplicações de software”, 
sustenta carina Branco, fundadora e “senior 
tech & IT counsel” da Techlawyers. Mas tam-
bém é verdade, insiste a nossa interlocutora, 
que “existirão alguns casos de soluções as-
sentes em inteligência artificial que poderão 
ter componentes de ‘machine learning’ e que 
essencialmente poderão vir a gerir grandes 
volumes de dados, suportar a profissão na 
gestão crítica e selectiva de informação, ou na 
análise preditiva do sucesso de um caso”.

SubStItutOS DOS ADVOGADOS?
E poderá a inteligência artificial substituir 
advogados? Não há sempre a necessidade 
de contar com o apoio de um profissional do 
sector, nomeadamente para criar uma matriz 
para o trabalho “repetitivo” que se seguirá? Rui 
Vaz acredita que os advogados não serão de 
todo substituídos. “A inteligência artificial, na 
forma como a conhecemos hoje em dia, ape-
nas vai proporcionar alterações de paradigma 
no modo como os advogados trabalham e na 
forma como oferecem os seus serviços aos 
clientes”, considera. 

Sublinha ainda que “emoções como a empatia, 
capacidade de  improvisação e bom senso são 
exemplos de características que não é possível 
serem executadas” por “robôs”, pelo que “a ha-
bilidade de apresentar novas estratégias aos 
clientes será algo que caberá somente aos ... 

OS ROBÔS JÁ ESTÃO a TRaBaLhaR
nOS EScRiTÓRiOS DOS aDVOGaDOS

INTELIGêNcIA ARTIFIcIAL

“tREINAR uM RObÔ PARA 

REALIZAR A ELAbORAÇÃO DE 

DOCuMENtOS, Ou MANtER A 

CONVERSA COM uM CLIENtE 

PODE LEVAR ANOS. O QuE 

SIGNIFICA INVEStIR MuItO 

DuRANtE VÁRIOS ANOS PARA 

SÓ MuItO MAIS tARDE ObtER 

O REtORNO. NÃO EStÁ NA 

CuLtuRA PORtuGuESA A 

REALIZAÇÃO DE INVEStIMEN-

tOS A LONGO PRAZO.”  
Ricardo Negrão, Presidente do 

IT4Legal
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advogados, a inteligência artificial ajuda-os 
neste sentido, mas não os substitui”.

Desde logo e até hoje, enfatiza carina Branco, 
fundadora da empresa Techlawyers, “tem sido 
o homem originariamente a criar as condições 
para que a máquina aprenda”. Mais, “no Direi-
to, em particular, movemo-nos no domínio 
das ciências humanas, em que a aprendiza-
gem será mais lenta ‘vis a vis’ os domínios das 
ciências exactas, em que a aprendizagem é 
tendencialmente mais célere”. 

carina Branco lembra que “o Direito tende à 
especificidade sistemática, territorial, secto-
rial ou temática, a que acrescem – no caso da 
advocacia – a tradicional diversidade de pers-
pectivas e de interpretações, a liberdade de 
raciocínio e de construção casuística, o cunho 
pessoal, a agilidade e habilidade intelectuais, 
a lógica, a capacidade argumentativa, os re-
cursos de conhecimento e experiência, que 
a final, se hão-de reflectir numa determinada 
prática a que corresponderá certa reputação, 
credibilidade e influência do advogado”.

Ricardo Negrão sublinha que “a profissão do 
advogado não está em risco”. Tal como adian-
ta, “o advogado será sempre necessário”. con-
tudo, sublinha ainda, “a profissão vai mudar e 
muito, pois as tarefas que hoje são atribuídas 
a estagiários facilmente serão feitas por robôs 
e com melhor qualidade”. Por razões simples, 
mas humanas, pois “nunca estão cansados”, 
nem “possuem estados de humor” e o trabalho 
é feito de uma forma “muito mais rápida”. 

No entanto, sublinha ainda este especialista, 
“o valor que podemos tirar do robô está sem-
pre dependente da nossa capacidade de o 
ensinar”. Portanto, “para que um robô tenha 
sucesso no mundo jurídico, são precisas pes-
soas com experiencia em trabalhos jurídicos e 
com capacidade de ensinar”.

com os robôs a substituir os advogados em 
algumas actividades, estes acabam por estar 
livres para realizarem “tarefas de alto valor 
que muitas vezes eram descuradas, tais como 
estar mais perto do cliente e ter a capacidade 
de antecipar problemas, mesmo sem o cliente 
lhes bater à porta”, sublinha Ricardo Negrão. 
Ou seja, o advogado poderá “ter a capacidade 
de, numa primeira conversa com o cliente, ser 
mais assertivo nas possibilidades de apontar 
um caminho, pois tem ao seu lado uma má-
quina que processou a informação muito mais 
rápido que um humano e lhe apresentou pos-
síveis soluções para o caso concreto”.

O presidente do IT4Legal considera, de resto, 
que os “robôs”, ou as tecnologias de inteligên-
cia artificial, vão trazer capacidade “analítica 
para tratar informação não estruturada e vão 
disponibilizar novos modelos mentais e de 
solução para os problemas que os clientes 
colocam aos advogados”. Isto, porque a diver-
sidade e enorme quantidade da informação 
jurídica é um dos problemas dos advogados, 
que lhes dificulta a resposta rápida e desejada 
pelos clientes. 

É POSSÍVEL IR ALÉM DAS PEÇAS 
“StANDARD”
Rui Vaz considera que o futuro dos “robôs” 
na área jurídica está muito dependente das 
bases da profissão e da própria justiça em si. 
“Tecnicamente, conseguimos extrapolar algu-
mas capacidades que neste momento ainda 
não são realidade, mas a muito curto prazo 
certamente serão concretizáveis. Num futuro 
mais longínquo, e à medida que a inteligência 
artificial vai evoluindo, vamos ter percepção 
de problemas e oportunidades que neste mo-
mento não conseguimos vislumbrar pelo que 
com certeza [a chamada inteligência artificial] 
vai fazer mais que apenas peças processuais 
‘standard’, ou ajudar na busca de informação 
relevante”. 

Em todo o caso, entende Rui Vaz, a questão 
prende-se mais com o meio jurídico em si do 
que com o desenvolvimento e avanço da tec-
nologia. “chegaremos certamente a uma fase 
em que o meio jurídico actual deixará muito 
pouco espaço para grandes feitos por parte da 
inteligência artificial. “Questões deontológicas 
ou éticas”, por exemplo, “formarão uma barrei-
ra nalguns aspectos intransponíveis ao uso de 
robôs”.

carina Branco é peremptória: “Uma evolução 
deste tipo não se conseguirá fazer sem advo-
gados prontos a partilhar o seu conhecimento. 
Depende também da evolução tecnológica e 
da aposta que o mercado faça para o nosso 
sector de actividade.” 

A médio prazo – talvez um prazo de cinco 
anos – o limite será, sublinha a fundadora da 
Techlawyers carina Branco, o de “automati-
zação completa de processos rotineiros, de 
contratos simples”. E também “de áreas de 
apoio aos escritórios de advogados, incluindo 
muitas funções de paralegal, processos sim-
plificados de recuperação de crédito, actos de 
registos e notariado, solicitadoria, gestão e or-
ganização documental, organização e catalo-
gação de prova, comoditização de serviços ...   

“NO LIMItE, ALGuMAS tARE-

FAS DO ADVOGADO PODERÃO, 

NO SEu PRÓPRIO INtERESSE 

E NO DO CLIENtE, SER AutO-

MAtIZADAS Ou tORNADAS 

MuItO MAIS EFICIENtES, MAS 

ISSO NÃO O COLOCA EM CRISE. 

ANtES PELO CONtRÁRIO. tAL 

PODE MELHORAR ExPONEN-

CIALMENtE A PERFORMANCE E 

A QuALIDADE DE VIDA DE uM 

ADVOGADO, DEVOLVENDO-

-LHE tEMPO QuE ELE HOJE 

PROVAVELMENtE NÃO tEM.”  
carina Branco, Fundadora da 

Techlawyers
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Que desafios acarretam a nova realidade da inteligência artificial 
para os responsáveis de tecnologias de informação das socieda-
des de advogados? Resposta: deverá haver particular preocu-
pação com a formação dos advogados e com o seu acompanha-
mento, com uma pesquisa activa de soluções que garantam uma 
vantagem competitiva.

Rui Vaz entende que quem dirige a área das tecnologias de infor-
mação “não deve subvalorizar a Inteligência artificial e considera-
-la apenas um ‘hype’ ou uma ‘buzzword’ que é difícil de explicar a 
um advogado”. Na realidade, “há que estar atento aos desenvol-
vimentos da oferta proveniente da mesma para o mercado legal”, 
sublinha.

“As especificidades fora do âmbito tecnológico que temos numa 
sociedade de advogados levantam muitas questões na sua adop-
ção, mas já existem muitas aplicações de inteligência artificial que 
servem e trazem grandes mais-valias para as sociedades de advo-
gados e que não comprometem jurisdições ou regulações”, eviden-
cia Rui Vaz, para quem “é importante uma compreensão profunda 
da maturidade da inteligência artificial e da sua aplicabilidade nas 
sociedades de advogados”.

Para carina Branco, é importante que os responsáveis pela gestão 
das novas tecnologias de informação garantam a adequação e 

robustez da infraestrutura em função das necessidades do negócio, 
mas também que adoptem sistemas e programas que contribuam 
para uma maior eficiência e racionalidade dos recursos. Mais, im-
porta que garantam a segurança da informação dos clientes, dos 
processos e dos advogados. 

“No caso concreto dos escritórios de advocacia, deverá haver par-
ticular preocupação com a formação dos advogados e com o seu 
acompanhamento, com uma pesquisa activa de soluções que ga-
rantam uma vantagem competitiva para o escritório sem sacrifício 
de usabilidade”, clarifica carina Branco.
 
Já Ricardo Negrão considera que existem três grandes desafios para 
os responsáveis pela área das novas tecnologias nas sociedades de 
advogados. Desde logo, é importante que consigam explicar aos 
advogados da sua organização “o valor de investir neste recurso 
tecnológico” e que consigam passar a mensagem de que os robôs 
não colocam em risco a profissão do advogado. Além disso, devem 
conseguir obter a colaboração dos advogados, pois sem eles é 
praticamente impossível conseguir criar um robô que traga valor 
à organização. Por fim, importa que consigam obter os recursos 
financeiros necessários para um projeto desta natureza.

QuE DESAFIOS PARA OS ESPECIALIStAS?

de assessoria de primeira linha a clientes e al-
guma análise preditiva e analítica de dados ao 
serviço da gestão de clientes e da própria base 
de conhecimento dos escritórios.”

Já para Ricardo Negrão, o limite está na capa-
cidade de ensinar. “Um robô, no dia em que é 
programado, sabe muito pouco e, como tal, os 
resultados são reduzidos. É mais eficiente, não 
comete erros, mas não é capaz de responder 
a uma situação que não conheça e isto pode 
provocar uma paragem do processo”. Portan-
to, a conclusão é simples: “o fundamental é ter 
quem ensine o robô, e quanto mais conheci-
mento e experiência tiver o ‘professor’ mais 
capacitado ele fica para trazer mais valor e ela-
borar respostas a problemas mais complexos”.

O presidente do IT4Legal entende que na 
realidade do contexto português “existe hoje 
muito pouca disponibilidade dos grandes 
especialistas de direito e detentores de muito 
conhecimento para ensinar os robôs”. Além 
disso, também existe pouca capacidade de 
investimentos a longo prazo. “Treinar um robô 
para realizar a elaboração de documentos, ou 

manter a conversa com um cliente pode levar 
anos. O que significa investir muito durante 
vários anos para só muito mais tarde obter 
o retorno. Não está na cultura portuguesa a 
realização de investimentos a longo prazo”, 
conclui Ricardo Negrão. �

“A INtELIGÊNCIA ARtIFI-

CIAL, NA FORMA COMO A 

CONHECEMOS HOJE EM DIA, 

APENAS VAI PROPORCIONAR 

ALtERAÇÕES DE PARADIGMA 

NO MODO COMO OS ADVOGA-

DOS tRAbALHAM E NA FORMA 

COMO OFERECEM OS SEuS 

SERVIÇOS AOS CLIENtES.” 
Rui Vaz, Presidente do conselho 

Fiscal do IT4Legal
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MaiS TEMPO PaRa O aDVOGaDO, 
UM MELhOR aPOiO aOS cLiEnTES 

INTELIGêNcIA ARTIFIcIAL

�� Que benefícios podem obter as socieda-
des de advogados do recurso à inteligência ar-
tificial? Para os especialistas nesta área, há dois 
aspectos cruciais em jogo. É possível acelerar 
o tempo de resposta a solicitações de quem 
recorre aos seus serviços jurídicos e, ao mes-
mo tempo, liberta-se o advogado para estar 
mais perto do cliente e para ficar disponível 
para tarefas de maior valor acrescentado. 

Rui Vaz, presidente do conselho fiscal do IT4Le-
gal, diz que “o maior benefício não vai para 
as sociedades de advogados mas sim para os 
seus clientes”. O especialista em tecnologias de 
informação admite, em todo o caso, que poste-
riormente essa aposta “se reverte em benefício 
para a sociedade pela fidelização e pelo agrado 
do cliente em relação ao serviço que a socieda-
de prestou”. 

Na perspectiva do cliente, Ricardo Negrão, 
presidente do IT4Legal, o recurso à chamada 

inteligência artificial permite capacitar a socie-
dade de advogados “para responder a solicita-
ções de massa - muitas vezes trabalho repetiti-
vo e de baixo valor em que as grandes firmas 
de advocacia não conseguem responder ao 
valor que o cliente está disposto a pagar”. 

Ou seja, torna-se possível, segundo o mesmo 
responsável, reduzir o tempo de resposta a 
solicitações de clientes, bem como utilizar 
uma estratégia mais assertiva na resolução 
do problema com que estes se deparam. Ao 
mesmo tempo, defende o mesmo interlocutor, 
liberta-se o advogado para estar mais perto do 
cliente e para ficar disponível para tarefas de 
maior valor acrescentado. 

Tal como concretiza carina Branco, fundadora 
da Techlawyers, para as firmas de advocacia há 
“benefícios de rentabilidade e de eficiência”, ao 
mesmo tempo que se assegura “racionalidade 
de gestão e alívio de carga profissional sobre 

os advogados, devolvendo-lhes maior qualida-
de de vida”.

Rui Vaz segue esta perspectiva e soma-lhe 
um outro benefício: “com o tempo e desgaste 
mental poupados, o advogado vai ter tam-
bém maior disponibilidade para o trabalho de 
alto-nível e mais criativo, permitindo-lhe criar e 
oferecer mais e melhores soluções”.

Este especialista diz que entre os impactos 
indirectos do uso da inteligência artificial nas 
sociedades de advogados está “o aumento da 
sua rentabilidade”. Isto, ao mesmo tempo que 
as organizações ou indivíduos “vão beneficiar 
com a proximidade do advogado, que deixa de 
‘perder’ tempo a ler milhares de páginas de um 
processo, para aferir quantas vezes e onde o 
seu cliente se encontra referenciado, e passa a 
consumir esse tempo ‘perdido’ junto do cliente 
a compreender melhor o problema e a delinear 
estratégias para resolvê-lo”. �
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�� A desmaterialização da Justiça está já a 
fazer o seu caminho, mas muito está ainda 
por fazer. Mas há ainda um longo caminho a 
percorrer, até que o trabalho dos “robôs” se 
estenda, de um modo mais abrangente, ao 
sistema como um todo. Seja como for, para os 
especialistas em tecnologias de informação a 
perspectiva é de que será muito difícil no fu-
turo a inteligência artificial não estar presente 
em todas as áreas da sociedade. E aí, natural-
mente, também está a Justiça.

“Acho impensável que processos com volume 
de informação, complexidade e dimensão 
enormes não sejam suportados por soluções 
ou ferramentas de gestão de informação. É 
desproporcional o uso de recursos humanos 
e físicos para processar e gerir volumes ex-
ponenciais de dados digitais ou contidos em 
suporte digital que suplantam a capacidade 

humana”, evidencia carina Branco. A fundadora 
da Techlawyers entende, aliás, que a “eficiência 
e agilidade da Justiça podem ser amplamente 
melhorados com o uso racional de tecnologia 
adequada”.

Para o presidente da IT4Legal, Ricardo Negrão, 
“é muito importante que as outras profissões 
jurídicas tenham a capacidade de usar estes 
recursos, pois a Justiça é feita com base no 
equilíbrio de forças entre os Juízes, Procura-
dores e Advogados”. Isto porque se uma das 
partes possui melhores recursos que os outros, 
isso “origina um desequilibro que leva a uma 
Justiça menos célere, mais cara, e menos com-
preendida pelos cidadãos”.

Ricardo Negrão considera que “a vontade das 
profissões jurídicas é muita”, mas sublinha 
que tudo “depende da capacidade política 

de conseguir o entendimento e o balanço de 
forças entre as profissões, para que se consiga 
alcançar o consenso em como aplicar estas 
tecnologias na área da Justiça”.

Em jeito de conclusão, o especialista na área 
Rui Vaz sublinha que “vai ser muito difícil no fu-
turo a inteligência artificial não estar presente 
em todas as áreas da sociedade, sejam justiça, 
saúde, educação, ou outros”. �

nOVa REaLiDaDE iRÁ chEGaR 
a TODO O SiSTEMa DE JUSTiÇa 

INTELIGêNcIA ARTIFIcIAL

A EFICIÊNCIA E AGILIDADE 

DA JuStIÇA PODEM SER 

AMPLAMENtE MELHORADOS 

COM O uSO RACIONAL DE 

tECNOLOGIA ADEQuADA.
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ÁREaS DO MOBiLiÁRiO E TURiSMO VÃO 
DinaMiZaR aPOiO JURÍDicO EM 2018

MERcADO EM 2018

�� As projecções de evolução da economia 
já avançadas para o próximo ano criam ex-
pectativas positivas para o desempenho das 
empresas nacionais e para a atracção de in-
vestimento externo. Os players do  mercado 
português da prestação de serviços jurídicos 
acompanham o sentimento dos clientes, 
num ano que deverá continuar a ser marca-
do pela forte actividade das áreas de imobi-
liário, turismo e fusões e aquisições.

Em 2018, de acordo com as estimativas do 
Governo inscritas no Orçamento do Estado, 
a economia deverá crescer 2,2%, em termos 
reais, o défice público deverá descer para 1%, 
enquanto o rácio da dívida pública face ao PIB 
deverá baixar para 123,5%. São projecções 
optimistas, consideram alguns playeres do 
mercado da advocacia mais vocacionada para 
o apoio às empresas, mas que podem jogar a 
favor do país, sobretudo se conjugadas com 
alguns factores externos.

O aumento de confiança dos investidores, 
alicerçado no ‘rating’ positivo das agências de 
notação, vai ajudar a consolidar a recuperação 
no investimento, e os investidores estrangei-
ros vão continuar a ver o mercado português 
como um mercado de oportunidades, admi-
tem alguns responsáveis de sociedades de 
advogados do mercado nacional.

A expectativa é de que 2018 continue a ser um 
ano de crescimento para o mercado portu-
guês da prestação de serviços jurídicos. O “pi-
peline de trabalho” que algumas sociedades 
de advogados têm para o ano em curso, mas 
também a forte actividade que, no início do 
ano, registaram áreas como o imobiliário, so-
bretudo com grandes operações no sector das 
grandes superfícies comerciais, são exemplos 
práticos de uma expectativa positiva que está 
a transformar-se em realidade. O imobiliário e 
o turismo continuarão a ser, de resto, áreas que 
ao longo do ano poderão atrair investimento. 
Em particular, por parte de agentes externos. 

O facto de Portugal apresentar indicadores 
económicos interessantes – sobretudo numa 
perspectiva de curto a médio prazo – e con-
tinuar a ser destacado na imprensa interna-
cional, e não apenas como destino turístico 
de eleição, faz supor que o país conseguirá 
atrair cada vez mais turistas, empreendedores 
e investidores, defendem os responsáveis das 
firmas de advocacia.

O QuE VAI MESMO MARCAR 2018?
Imobiliário, turismo, reestruturações na área 
laboral, fusões e aquisições e contencioso, 
às quais acrescerá a área financeira, face ao 
expectável processo de venda de carteiras 
de crédito malparado que se espera que os 

bancos portugueses comecem a promover, 
são áreas de trabalho que os advogados espe-
ram deverão estar em destaque em 2018.

Há igualmente alguma expectativa relativa-
mente às áreas de financeiro e mercado de 
capitais, onde deverá haver um acréscimo 
de actividade este ano. Tal como nas fusões 
e aquisições, onde se continuarão a sentir os 
efeitos, por um lado, da chegada de novos in-
vestidores e da disponibilização de instrumen-
tos públicos de recapitalização das empresas 
com maior poder de fogo, e, por outro, da ven-
da por bancos e outras instituições financeiras 
de activos não estratégicos e de maior risco.
 
Há também quem acredite que “determina-
das alterações legislativas em curso, ou a ser 
lançadas, podem proporcionar boas oportu-
nidades, pois implicarão a necessidade das 
empresas se ajustarem a novos marcos regu-
latórios”. É o caso, a título de exemplo, do novo 
Regulamento Europeu da Protecção de Dados, 
que entra em vigor a 25 de Maio deste ano, e 
que, em muitas sociedades de advogados, já 
levou à criação de equipas especializadas nes-
ta área de prática. �


